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INSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO RECURSO PROEXT-PG

Informamos que o recurso referente a Portaria Conjunta CAPES/SESU nº 01/2023 publicada em 08/11/2013 referente ao PROEXT-PG – Programa de Extensão Universitária na Pós-Graduação encontra-se liberado para uso.
A vigência desse recurso é até 31/10/2026. Cada programa cuja proposta foi aprovada terá um valor de R$ 30.000,00 para uso conforme no(s) projeto(s) apresentado(s) como ação de extensão a ser realizada.
Conforme a citada Portaria são financiáveis:
I - Material de consumo: aquisição de materiais de escritório, materiais didáticos, materiais de laboratório, suprimentos e outros itens utilizados na realização das atividades de extensão;
II - Serviços terceirizados: contratação de serviços de apoio, como serviços gráficos, serviços de transporte, serviços de tradução, entre outros necessários para o desenvolvimento das atividades;
III - Diárias e passagens: cobertura de despesas com diárias e passagens para a participação de professores, pesquisadores e estudantes em eventos, cursos, visitas técnicas e outras atividades relacionadas à proposta de ações de extensão da pós-graduação;
IV - Alimentação: custeio de despesas com alimentação durante a realização de eventos, reuniões, cursos ou outras atividades previstas na proposta de ações de extensão da pós-graduação;
V - Locação de equipamentos: despesas com a locação de equipamentos necessários para a realização das atividades de extensão, como equipamentos audiovisuais, equipamentos de informática, equipamentos de laboratório, entre outros;
VI - Custos de comunicação e divulgação: cobertura de despesas com a divulgação e comunicação das atividades de extensão, incluindo a produção de materiais promocionais, impressão de folders, divulgação em mídias sociais, entre outros.
Em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Portaria Conjunta nº 01/2023- CAPES/SESU, compete ao coordenador da proposta institucional “assegurar a aplicação adequada dos recursos financeiros disponibilizados pelo PROEXT-PG, garantindo sua utilização exclusivamente nas atividades desenvolvidas no âmbito do programa”.
Dessa forma, toda e qualquer despesa deverá ser previamente submetida ao e-mail proext-pg@uem.br, mediante o envio do Formulário de Solicitação de Utilização de Recurso.
As solicitações serão analisadas pelo coordenador do projeto, em conjunto com a equipe da DPG, podendo ser aprovadas integralmente, aprovadas parcialmente ou não aprovadas, conforme a aderência às normas do programa.
Ressalta-se que o encaminhamento da solicitação deverá ocorrer com antecedência compatível, de modo a possibilitar a análise e a emissão do respectivo parecer em tempo hábil.
Salienta-se que despesas realizadas sem a prévia análise e o respectivo parecer do coordenador do projeto e da equipe da DPG não serão autorizadas, tampouco passíveis de pagamento ou ressarcimento.

ORIENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA DESPESA

O documento comprobatório a ser apresentado para as despesas relativas aos itens I (material de consumo), II (serviços terceirizados), IV (alimentação), V (locação de equipamentos) e VI (custos de comunicação e divulgação), para fins de prestação de contas, deverá ser Nota Fiscal, emitida com as seguintes informações:

	A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deve ser faturada da seguinte forma

	Razão Social
	Carlos Humberto Martins/PROEXT-PG/CAPES – Processo n° 88881.926867/2023-01

	CPF
	141.340.438-32

	E-mail
	chmartins@uem.br

	Endereço
	Av. Colombo, 5790 – Zona 07, Bloco 35 – PPG. 
CEP: 87020-900 
Maringá – PR

	Forma de pagamento: Boleto para pagamento com vencimento para no mínimo 5 dias

	Obs: Os dados PROEXT-PG/CAPES – Processo n° 88881.926867/2023-01 podem constar no campo outras informações ou informações complementares na Nota Fiscal.



O pagamento de diárias (item III) será efetuado na modalidade de ressarcimento, mediante transferência bancária para conta corrente de titularidade do beneficiário, após o retorno da viagem. Para tanto, será necessária a apresentação dos comprovantes da viagem (relatório de atividades, certificados, entre outros), bem como o envio do Recibo – Modelo A, devidamente preenchido e assinado.
Serão adotados os valores de diárias estabelecidos pelo Governo Federal, conforme o Decreto nº 11.872, de 29 de dezembro de 2023.
A aquisição de passagens (item III) será realizada pelo coordenador do projeto, mediante o envio do formulário Dados para Compra de Passagem, disponível na página do PROEXT-PG (https://pgd.uem.br/outros-programas/proext-pg), devidamente preenchido em todos os seus campos.
As passagens aéreas serão adquiridas exclusivamente na modalidade bagagem de mão, devendo a solicitação ser encaminhada com a devida antecedência, a fim de evitar custos adicionais ao projeto.


Coordenador e Equipe DPG

Diretoria de Pós-Graduação – DPG
Av. Colombo, 5790 – Bloco 35 – CEP 87020-900 - Maringá - PR
sec-dpg@uem.br

image1.png
\/4 DIRETORIA DE
POS-GRADUACAO
DPG




